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Ao Excelentíssimo Sen hor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
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Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 30.10.2023

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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LUIS CARLOS SOUZA - NEGO DA GAITA

Presidentê
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Envia-se o Requerimento ne lO7 /2O23, de autoria do Vereador Vanderlei
de Oliveira do Amaral, aprovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária do dia 30 de

outubro de 2023 e a lndicação ne 1AB/2O23, de autoria do Vereador Dionei de Matôs
Lewandor,t ski para as devidas providenciars.


